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   Senhor Presidente, 

 

            O Deputado Estadual que este subscreve, com amparo no 

Regimento Interno e após anuência do Plenário, REQUER que seja consignada na Ata dos 

trabalhos desta Casa Legislativa, MOÇÃO DE PESAR pelo falecimento do servidor público 

estadual, HUMBERTO FERREIRA CAVALCANTE, óbito ocorrido neste dia 09 de setembro de 

2022.  

 

    JUSTIFICATIVA: 

 

     A cidade de Catolé do Rocha está de luto com o falecimento do ex-

Vereador de Catolé do Rocha, servidor público estadual, atual gerente regional da EMPAER-PB 

de Catolé do  Rocha, HUMBERTO FERREIRA CAVALCANTE, fato ocorrido neste dia 09 de 

setembro. Também exerceu o cargo de Secretário Municipal de Agricultura de Catolé do Rocha.  

 

      A Paraíba fica mais pobre quando homens, como o ex-Vereador 

Humberto Cavalcante morrem. O nosso Humberto nos deixou fisicamente, mas ele deixa um 

legado de dedicação à Paraíba.  

     Perdemos um amigo e companheiro de lutas. A Paraíba perde um 

ser humano correto e íntegro. Humberto Ferreira Cavalcante, era lotado na EMPAER-PB, era um 

servidor público responsável, dedicado, aguerrido, foi um guerreiro em vida e um forte no 
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enfrentamento do câncer que, infelizmente, o levou para longe de nós. Mas, ficam as boas 

lembranças deste amigo que abraçou nossa candidatura em Catolé do Rocha e do homem de 

bem que ele sempre foi. 

    Nesse momento de dor e saudade, nos solidarizamos com a família 

e os amigos enlutados, com a certeza de que o legado de Humberto Cavalcante eternizará sua 

presença entre todos os que puderam compartilhar de sua amizade e carinho em vida.  

    Rogamos que os espíritos de luz o guiem e que Deus o receba de 

braços abertos. Descanse no lugar dos justos, amigo, você merece. A vida nos impõe dizer adeus 

para as pessoas que amamos, mas não podemos nunca tirá-las do nosso coração. É por isso que 

Humberto Cavalcante permanecerá conosco! 

 

     Se nos serve de consolo, fica a certeza de que Humberto cumpriu 

sua missão de servir ao próximo em sua passagem neste plano terrestre. Deus, certamente, o 

recompensará por tudo o que mesmo foi e continuará representando para todos nós. 

  

     Humberto Cavalcante era casado, deixa viúva e 03 filhos.  

 

     Registramos esta homenagem, que contamos com o apoio e 

solidariedade dos colegas Deputados desta Casa Legislativa, requerendo que a mesma seja 

aprovada e comunicada aos familiares do mesmo, na cidade de Catolé do Rocha, bem como ao 

Presidente da EMPAER-PB, Dr. Nivaldo Moreno de Magalhães, localizada na BR 230, Km 13,3, 

Cabedelo-PB. 

Assembleia Legislativa, Sala das Sessões, 11 de setembro de 2022. 
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